
REQUERIMENTO
(Dos Srs. Líderes)

Requer,  nos  termos  do  artigo  155  do
Regimento  Interno  da  Câmara  dos
Deputados,  que  seja  incluído
automaticamente na Ordem do Dia o Projeto
de Lei nº 5024/2024, que “Dá nova redação
à  Lei  nº  9.074,  de  7  de  julho  de  1995,
referente  a  Aproveitamentos  Hidrelétricos  e
Termoelétricos  até  10.000  kW,  usinas
dispensadas  de  concessão,  permissão  ou
autorização”.

Sr. Presidente

Requeremos, nos termos do artigo 155 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do

PL nº 5024/2024, que “Dá nova redação à Lei nº 9.074, de 7 de

julho  de  1995,  referente  a  Aproveitamentos  Hidrelétricos  e

Termoelétricos  até  10.000  kW,  usinas  dispensadas  de

concessão, permissão ou autorização”.

Deputado Geraldo Mendes
União Brasil/PR

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2025.
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Geraldo Mendes)

 

 

Dá nova redação à Lei nº 9.074,

de 7 de julho de 1995, referente a

A p r o v e i t a m e n t o s  H i d r e l é t r i c o s  e

Termoelétricos até 10.000 kW, usinas

dispensadas de concessão, permissão ou

autorização.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD257882377900, nesta ordem:

 

 1  Dep. Geraldo Mendes (UNIÃO/PR)

 2  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 3  Dep. Pedro Lucas Fernandes (UNIÃO/MA) - LÍDER do UNIÃO      *-(p_7165)

 4  Dep. Mário Heringer (PDT/MG) - LÍDER do PDT        *-(P_112403)

 5  Dep. Adolfo Viana (PSDB/BA) - Fdr PSDB-CIDADANIA - LÍDER do Bloco Fdr PSDB-

CIDADANIA

 6  Dep. Rodrigo Gambale (PODE/SP) - LÍDER do PODE     

 7  Dep. Doutor Luizinho (PP/RJ) - LÍDER do PP         *-(P_7899)

 8  Dep. Sóstenes Cavalcante (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 9  Dep. Luis Tibé (AVANTE/MG) - LÍDER do AVANTE   

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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